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RG. n" 04.699.686-99 SSP/BA, R
Soares-Ba, doravante denominada

omiciliado na Avenida Pedro Gaspar, s/n, Centro, Souto
onde o t!qQ@, utrlizando suas prerrogativas legais,

CoNTRATO DE LOCAÇÃO DE ttutÓVEL No 191/2022L1-PMSS.

Ref.: D|SPENSA DE LtCtrAçÃO No í25r2022PltSSDl

CONTRÂTO DE LOCAçÃO DE IMOVEL QUE ENTRE SI
CELEBRAií A PREFETTURA MUNICIPAL DE SOUTO
SOARES E O SR. VALTER SILVA DE ARAUJO.

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ -
Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas, sob o no. 13.922.55410001-98, localizada à Avenida José P-

Sampaio, no 08, Centro, representada neste ato pelo Chefe do Poder Executivo, Sr. ANDRÉ LUlz SAMPAIO
CARDOSO, brasileiro, casado, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas FÍsicas sob o n" 916.397.í95-04 e
portadoÍ do RG. n'7460'13930 SSP-BA, doravante denominado LOCATÁRIO e do outro lado o Sr. VALTER
SILVA DE ARAUJO, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas FÍsicas sob o n" 675.378.125-00 e portador do

esidente e D
LO DO

com base no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 2'l de junho de í993 e alteraçóes posteriores, resolve e
acorda na celebraÉo do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as cláusulas a seguir:

cúusuLA t- Do objero:
Constitui obieto do presente contrato, a locaÉo do imóvel, situado na Rua do Contorno, no. S/N, Centro,
Souto Soares-Bahia, composto por campo Society, piscina, banheiros, espaço para reuniôes, pata rcalizaçáo
de futuros eventos culturais, conforme interesse da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, deste
Município.

CúUSULA ll - Fundamentação:
Contrato por DISPENSA, nos termos do inciso X do Art. 24 da Lei 8.666/93, que prever a dispensa de
licitaÉo para a compra ou locaÉo de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da
administraÉo, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que, o
preço seja compatÍvel com o valor de mercado.

GúUSULA lll - Da vigência do contrato:
O prazo da locação seÉ de 2 (dois) meses, a viger do dia da assineture do contrato de locaÉo até o dia
31t12t2022.

cúUsULA lv- Do valor e condições de Pagamento:

1" - O valor mensal da locação seÉ de R$ '1.450,00 (um mil, quatrocentos e cinquenta reais), perfazendo o
valor global de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais).

2" - O aluguel mensal deverá ser quitado até o décimo terceiro dia do mês subseqúente ao que se referir a
locaÉo, atÍavés de deposito bancário na conta do locador ou através de assinatura em recibo de pagamento.

3' - O atraso injustificado do pagamento do aluguel, com atraso superior a 30 (trinta) dias sujeitará o locatário
à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da mensalidade, além da cobrança de juros moratórios, previsto

em lei especifica.

4'- Deverão ser pagos juntamente com o aluguel mensal, as despesas de taxas de luz e água, bem como de
outras próprias do imóvel, exceto IPTU, que deverá ser pago anualmentê pelo proprietário do imóvel.

5" - O eluguel avençado na clausule terceira será reajustado, anuelmente, ou em periodicidade mínima
permitida em lei, pela aplicaçáo de variaçáo do IGPM-FGV ou outro Índice que venha este substituir. Findo o
prazo contratual, deveÉ o imóvel ser entregue totalmente desocupado e livre de ônus, independentemente
de aviso judicial ou extra judicial.

1

6' - É expressamente vedado ao locatário ceder, empÍestar ou sublocar no todo o em parte, o imóvel locado

1

sem consentimento prévio e por escrito do Locador G
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7" - O locatário náo terá direito a qualquer indenizaÉo ou retenÉo por benfeitorias que realizar no imóvel as
quais se integraráo de pleno direito e ficaráo pertencendo o Locador, seia qual foro seu valor.

8" - O locatário obriga-se a usar o imóvel que lhe é locado exclusivamente para funcionamento da Guarda
Municipal, deste Munlcípio, ficando vedado para outro uso.

9' - O locatário deveÉ devolver o imóvel que lhe é locado em perfeito estado de conservaÉo e limpeza, com
todas as instalaçôes em funcionamento tal como reconhece tê-lo recebido, não alterando sua estrutura, salvo
com consentimento prévio e por escrito do Locador. O nâo atendimento a essa obrigaÉo implícará na recusa
do recebimento do imóvê|, gerando alugueis e despesas previstas na clausula lV até sua total satíshÉo.

í0' - No caso de desapropriação por necessidade pública, incêndio sem quê para tal tenha concoÍrido o
locatário ou qualquer outro motivo que torne o imóvel imprestável à sua Íinalidede, o presente contrato ficará
rescindido de pleno direito, sem indenizaçáo de parte para a parte.

1',|" - A inftaÇáo de qualquer das clausulas deste sujeitará o inftator à multa de um aluguel vigente, cobÉvel
por via de execuÉo judicial.

CúSULA v - Do Crédito Orçamentário:
As despesas deconentes da execuçáo deste contÍato correrão por conta da seguinte dotaÉo

Unidade OrÇamenláÍia: 02.02.01 - Secretaria Municipal de AdministraÉo Geral.
Ação: 2008 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Sec. Mun. de Adm. Geral
ClassiÍcaÉÕ Econômica: 33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Fonte: 0

§ '1" - lnadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infraÉo de uma das partês,
quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 30 (trintra) dias;

§ 2" - Transferência das obrigaçÕes aqui contratedas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a expressa
autorização e concordância de ambas as partes, por escrito;

§ 3' - Por quelquer uma das partes, através de aviso prévio por escrito com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias;

§ 4'- Por atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administraçâo conÍorme previsto
na Lei 8.666/93, de 21.06.93, art. 78, inciso XV;

§ 5" - Os €sos fortuitos ou de forÇa maior, serão excludentes das responsabilidades do CONTRATADO e da
CONTRATANTE, na forma do C.C.B.

CúUSULA vII - DA LEGISLAçÃO:
O presente contrato de locaÉo sêrá rêgido pelâ Lei 8.666/93, em consonància @m o novo Código Civil
Brasileiro, instrumentos estes que as partes se sujeitam para resolução dos casos em quê este instrumento
Íor omisso, aplicando as penalidades previstas nos Artigos 86 a 88, da mencionada Lei, que as partes

declaram ter pleno conhecimento do teor.

CLAUSULA Vilt- DA FTSCALIZAçÃO DO CONTRATO:
Este contrato será fiscalizado pelo servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.545-97,
portador da Matricula de n." 571, para exercer as atribuiçÕes de Gestor de Contratos Administrativos do

elgosto de 202't, publicado em

2

Poder Executivo Municipal, crnforme Decreto Mun]çlpallg n.o 1

26 de agosto de 2021 no Diário oficial do Municípiô. ----- -
72, de

GúUSULA vI - DA REsClsÃo:
O presente contrato será rescindido na ocorência das hipóteses previstas em especial nos Artigos 77 e 78,
bem como a qualquer dispositivo da Lei n' 8.666/93 e suas posteriores alteraÉes e, ainda nos seguintes
casos:
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As partes contratantês obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título, cumprir o presente
contrato. E, por estarem justos e contretados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor,
o representante do LOCATARIO e a LOCADOR. juntamente com as testemunhas, abaixo e a tudo
presentes, para quê se produzam os efeitos legais.

CúUSULA Ix - DO FORO:

Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir eventuais dúvidas decorrentes da execução deste contrato

Souto Soares - BA, 26 de Outublo de 2022.

André Luiz Sam o Cardoso VA E ARA o
CPF:675.378.í25-00
LOCADOR

TESTEMUNHAS:

P reÍe ito. iil u n ic i pa I
LOCATARIO

RG:,p6 2 L) t4« -a, la.? rt .à? t.?1

3

Hlté0- 'n6:' \
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ExÍRATo DE DISPENSA DE LICIIAçÀo

Pí!ê..e d. Íritp.ú. d. uct{ao n. t2$2qEPrsSDl
CõrErt-rt : Mútciít)íro Süio Soslt -Br.do da Bátúr
oq.ro: bcaçào do iÍ'0v.1, súiado n RJa do coíb.Ío, n". s , côtro, so{to s€86-8.hâ. .on9cb ,o. ..ír@
sodety, ptsdna, tmh€iG, s3p€9. P3Ía líx Õ.3, p3E Ea&Eçáo (lê tuúc erEírb6 âltÍ*, .onbím€ bl€ír336 du
S€dsiaria rtudcbd d. qÀr.. TuÉno, d€dr i,trnblpb.
co.'!l..ro: vatÍER sr-va oC AR t Jo, t'3qib io cPF câdasto <lâ Pê63oâ3 FÍíc.r toD o n' 0"r5.37E.i25{}0 e
portádq ô RG. n' 04.699.68&99 SSP/&a, Ro.ijá!ê ê Dorú.iliâ(b B Are,Íde P6ú! GdpâÍ. t/n, C€íto, Soub

v.ld gloü.[ Rt 2.so0,00 (ddi ítí. nov€c.í!o. mais).
E badÉrb Lcgd: Ail 2/t, kt &o X dâ l-.1n.'8.666/93 â s!6 PctêridB 8fi.Éçõê.
nonElos.çnon üfi c.ç&: 2ô11012022.

EXTRÂÍO DE COI{TRÁÍO
PiEFEM,JRA úUNICIPAL OE SOUIO SOARES

CNPJ/MF: 13,02.551,(lOOláa

cootÍdo I'19í2022u+res. Pr!,....o d! OirpêG!á dê Ljdiâção no 1252o22PMssDl
CodrãLú.: PÍer*tÍà Mü.lcipâl d€ Sollb SorB- Bâhiá
Cd-rt r*.: Mú*iÍtu (b Sorrto Sors! - E5L(b dâ Bârat
Oàido: hcaêo do iróv€|, !À,ado .. RrÉ (k, Côntorio, n'. §r{, Cílro, Souto 56íl6.4.li., cor.pclo po. catpo
Sqj(dy. dsjÍÉ, búh€fc. €.p.§o r€.8 nuniõ.6, pfr E{aç& de ttuc 4nios siürÉts. oonblnl. lllb.€3s6 ê
Sdeb,ia lh&d & Clt !. TuÊíE, dcl. rtu.hlpb.
Godrda.do: v LTER Ew DÊ Ai lrJO. h.dlto É GPF Câdâ§Uo (b P.!.os3 Fldc.! lob o n' í15.376.125.{)0 ê
Frtedü ü, RG, n' 04.699.68Ê99 SSP/BÀ RÉ]dêrll â CroÍúc-âúc na Av.í&!, P«ro C's.p€.. /., C!.'ro. Soub

vdd 8lob.t Rr 2.918,00 («t ,Í{ . nov.c.ítô. r§âir).
EmDemtrto L.gr: Àrr 2/t. h.ho x. dâ l-.i n..6.66ô€0 â slc pcEidB§ 3NíEçõ.5.
t,l*bd. O.ç.m.dáú: 02.02.01 - S..r!bú Mmi4rd de Âdmiid,Eção Gãd.
a.áo: 20oB - Maur.nÇilo . D.s6nvúnmânlD dâ. laó.E clâ S.ê MD. dá Àdtr! Grd.
ch§Hdçao Econôrnl.t: 33903600 . oiJbo. ssiga dê TêÉiG - Pê.s FÊlcá.

PíEo íb Vlgaícl.: 28102022 ô 31l12nOU-

Este documênto Íoi i§sinâdo digilalmenle poÍ SERASA E4erian
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Diório oficiot do Munlcíplo §@

Prefeitura Municipal de Souto Soares
Contrato

Rua Eutacio Viêira Viana | 0 | C€ntro I Souto Soares-Ba


